
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  l impeza  e  instalação  de
iluminação no ponto de ônibus localizado na
Avenida  Newton  Rabelo  de  Castro,  bairro
Pedra 90.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a limpeza e instalação de iluminação no ponto de ônibus localizado na Avenida Newton
Rabelo de Castro, bairro Pedra 90. (Em frente à Churrascaria Espeto na Brasa). 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus referido encontra-se com excesso de papéis e cartazes colados, causando poluição
visual e aparência de abandono, além de não possuir iluminação, o que compromete a segurança dos
usuários, especialmente durante o período noturno. Essa situação afeta diretamente o conforto e a
sensação de segurança de quem utiliza o transporte público no local. 
A limpeza e remoção dos papéis contribuirão para melhorar a estética e conservação do espaço
público, enquanto a instalação de iluminação garantirá mais segurança e visibilidade aos passageiros. 
Diante do exposto, solicita-se a execução dos serviços mencionados com urgência, visando assegurar
um ponto de ônibus limpo, seguro e adequado para o uso da população. 
Localização no Google Maps: -15.631425324193728, -55.96034555697586 (Y0582) 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.

 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Samantha Iris - PL
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